
Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 697, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Designação de servidora para se deslocar até o
município de Calçoene/AP. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 24.0.000003122-0/DPE-AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  servidora  Eloane  da  Costa  Machado,  Assessor  Técnico  Nível  II -
Corregedoria-Geral/DPE-AP, para se deslocar até o município de Pedra Branca/AP, no dia 14
de agosto de 2024,  para auxiliar o Corregedor-Geral na correição ordinária da Defensoria
Pública no Núcleo Regional do referido município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 12 de agosto de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 01 



Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 698, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Publiciza  deslocamento  de  servidor  até  o
município de Laranjal do Jari/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000002919-6;

R E S O L V E:

Art. 1º. Publiciza o deslocamento do servidor Aderlan Machado Barbosa, até o município
de Laranjal do Jari/AP, no período de 5 a 6 de agosto de 2024, para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 12 de agosto de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 280, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Designação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000002839-4/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 585, de 9 de agosto de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94, da Lei Complementar n.º 121/2019/DPE/AP. 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensoria  de  Ferreira  Gomes, para  acumulação extraordinária,  no
exercício das atribuições do defensor público José Augusto Norat Bastos Filho, na Defensoria
de Tartarugalzinho, no período de 2 a 13 de setembro de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 12 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 01 



Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 281, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Concessão de licença paternidade e regime de
teletrabalho para servidor público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000003143-3 – DPEAP,

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento apresentada nos autos,

CONSIDERANDO a  Resolução  n.º  102,  de  28  de  fevereiro  de  2024,  do  Conselho
Superior-DPE/AP,

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  01,  de  6  de  março  de  2024,  da  Subdefensoria
Pública-Geral

CONSIDERANDO o artigo 230, da Lei Estadual n.º 066/93,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder 15 (quinze) dias de licença paternidade ao servidor público  Dionatas da
Silva Pereira, que exerce suas atividades na Defensoria Pública do Estado do Amapá,  no
período de 31 de julho a 14 de agosto de 2024.

Art. 2º. Conceder 6 (seis) meses de regime de teletrabalho ao servidor público Dionatas da
Silva Pereira, que exerce suas atividades na Defensoria Pública do Estado do Amapá,  no
período de 15 de agosto de 2024 a 10 de fevereiro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 31 de julho de 2024.

 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 12 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 282, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Designação  de  defensora  pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo n.º 24.0.000003263-4/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 816, de 7 de agosto de 2023, que nomeou Thalita Araújo
Silva, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante
da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o art. 122, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a defensora pública substituta  Thalita Araújo Silva,  para a realização da
audiência, referente ao Processo n.º 0003724-45.2023.8.03.0002, em trâmite na 3ª Vara Cível
de Santana, no dia 12 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 12 de agosto de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 03 



Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 599, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003208-1;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 01 (um) dia de folga compensatória da Servidora Pública Márcia da Graça
Cordeiro Melo dos Santos, que exerce suas atividades na  Corregedoria-Geral, no dia  26 de
agosto de 2024.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 12 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 600, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003146-8;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  03  (três) dias  de  folgas compensatórias da Servidora Pública  Letícia
Tavares Gaia, que exerce suas atividades na 3ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 26,
27 e 30 de setembro de 2024.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 12 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 05 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=29460&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=1415e63c48795f07d42b4ce8dbe7d6a8f664b6c5fe35ba303c0dd6aad3662167


Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 601, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidora
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000002952-8;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 151, de 28 de fevereiro de 2024 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 18 (dezoito) dias de férias da servidora pública Thalita de Cássia
Mendes Lobato, que exerce suas atividades na 7ª Defensoria do Núcleo Criminal de Macapá,
anteriormente deferidas para o período de 14 a 31 de agosto de 2024 conforme a Portaria nº
151, de 28 de fevereiro de 2024, passando a ser usufruído no período de 23 de setembro a 10
de outubro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 12 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 06 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=27473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000940&infra_hash=5a7122a2bc06421d9bc0d1ad89148198478532a6a80ce6f6fdbd565860686e1d


Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 602, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidora
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000002925-0;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 15 (quinze) dias de férias da servidora pública Adrielly Araujo
Santiago, que exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo Regional de Laranjal do Jari,
anteriormente deferidas para o período de 01 a 15 de novembro de 2024 conforme a Portaria
nº 823, de 15 de dezembro de 2023, passando a ser usufruído no período de 16 a 30 de
setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 12 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 07 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=27272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000940&infra_hash=34656d2e6bea210735db7a624de1c95f2b5ccb2d08b7474141fd9089799498c9


Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 603, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidor
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000002921-8;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 823, de 15 de dezembro de 2023 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Alterar, a pedido, 30 (trinta) dias de férias do servidor público Vitor Gabriel Nobre
Gomes,  que  exerce  suas  atividades  na  2ª  Defensoria  do  Núcleo  de  Laranjal  do  Jari,
anteriormente deferidas para o período de 02 a 31 de outubro de 2024 conforme a Portaria nº
823,  de  15 de dezembro de 2023,  passando a  ser  usufruído nos  períodos de 01 a  15 de
novembro e 09 a 24 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 12 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 08 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=27258&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000940&infra_hash=9c41e493a286461b073e9fd60f5bec9c2f591a047aa1343b9f34d6cb9734a814


Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 604, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Altera  férias  de  Defensora
Pública.

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003106-9;

CONSIDERANDO  a  Resolução nº  88/2023/CSDPEAP,  que  regulamenta  a  marcação,  alteração,
interrupção, indenização, abono e pactuação de férias dos membros da DPE/AP;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 750/2023/CGDPEAP, que deu publicidade à previsão de escala de
férias anual dos membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá no ano de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria nº 270/2024/SDP, que concedeu liminarmente licença para tratamento
de saúde à defensora pública Ana Cândida Oliveira Frota, que exerce suas atividades na 3ª Defensoria
da Criança e do Adolescente de Macapá, no período de 7 a 21 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento
para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de  Membros  e
Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Alterar  02  (dois) dias  de  férias  da  Defensoa  Pública  Ana  Cândida  Oliveira  Frota,
anteriormente  deferidas  para  os  dias  07  e  08  de  agosto  de  2024,  conforme  Portaria
750/2023/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído nos dias 22 e 23 de agosto de 2024.

Art. 2º. Revogar a designação da 2ª Defensoria da Criança e Adolescente de Macapá para acumulação
extraordinária do exercício das atribuições da Defensora Pública  Ana Cândida Oliveira Frota, na 3ª
Defensoria da Criança e Adolescente de Macapá, nos dias 07 e 08 de agosto de 2024.

Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 12 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 09 



Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Ano IV  
Edição nº  147

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 605, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de
Defensora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003010-0;

CONSIDERANDO a Resolução nº 85/2023/CSDPEAP, que  Altera a resolução nº 80/2022 que
dispõe sobre a fixação de atribuições dos órgãos de Atuação da Defensoria Pública do Estado do
Amapá;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  04  (quatro) dias de  folgas compensatórias da Defensora Pública  Marcela
Ramos Fardim, que exerce suas atividades na  Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos
Direitos da Mulher de Macapá, nos dias 16, 17 e 30 de setembro e 1º de  outubro de 2024.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 12 de agosto de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

Edição assinada eletronicamente por:

PÁGINA: 010 
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